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“PARECER CONJUNTO Nº /2004 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
0335/04. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudio Fonseca, que visa 
denominar Praça José Alípio Pinto o logradouro público inominado, situado no Distrito 
da Mooca. 
De acordo com o art. 37, “caput” da Lei Orgânica do Município de São Paulo, a 
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara, ao 
Prefeito e aos cidadãos. 
Nada obsta a regular tramitação da matéria, que encontra amparo nos arts, 13, inciso 
I, e 37 “caput”, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
Assim sendo, somos 
PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e 
Educação, Cultura e Esportes se manifestam A FAVOR da propositura, considerando a 
justificativa oferecida pelo autor do projeto. 
No tocante ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, uma vez que as despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 
conta de dotações próprias. Portanto, favorável o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas de 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
FINANÇAS E ORÇAMENTO” 


